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CORREGEDORIA (CORREG) 
Atos do Corregedor

De 31 de março de 2022 
Processo E-07/002.101138/2018 
Furto/extravio de Peças de Veículos Inservíveis Ao Inea 
Arquivamento de Processo de Sindicância 11/2022 
Validade: Tempo indeterminado
Arquivada a presente Sindicância Sumária, em conformidade ao parecer Nº 18/2022/INEA/CORREG do Sr. 
Corregedor. 

De 31 de março de 2022 
Processo E-07/002.104135/2018 
Suposta Conduta Inadequada de Servidora 
Arquivamento de Processo de Sindicância 10/22 Validade: Tempo indeterminado 
Arquivada, a presente Sindicância Sumária, em conformidade ao parecer Nº 19/2022/INEA/CORREG do Sr. 
Corregedor.

De 31 de março de 2022 
Processo E-07/002.5925/2018 
Prescrição Intercorrente do Processo Administrativo E-07/301.253/2008 
Arquivamento de Processo de Sindicância 09/22 
Validade: Tempo indeterminado 
Arquivada, a presente Sindicância Sumária, em conformidade ao parecer Nº 20/2022/INEA/CORREG do Sr. 
Corregedor. 

Lilio Carlos Manfredo 
Corregedor


